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DECRETOS

Republicação por incorreção
DECRETO Nº 2.191 DE 19 DE ABRIL DE 2023.

“Regulamenta a concessão de adicional de produtividade fiscal aos servidores públicos efetivos ocupantes do cargo de Fiscal de Obras do Município.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do art. 66, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E TA: 

Art. 1º.  Aos servidores efetivos ocupantes do cargo de Fiscal de Obras, será concedido o adicional de produtividade fiscal, nos termos do art. 57, inciso II 
da Lei Complementar nº 310 de 29 de março de 2016 e alterações posteriores, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração da Prefeitura 
Municipal de Dourados – PCCR dos Servidores da Administração Geral do Município de Dourados, fixa vencimentos e dá outras providências, na forma 
dos artigos a seguir. 

Art. 2º.  A concessão do adicional por produtividade fiscal tem como objetivo incentivar a obtenção de melhores resultados, em termos de qualidade e 
quantidade, na prestação dos serviços de fiscalização de obras de construções privadas no município, mediante rotinas decorrentes do exercício regular da 
fiscalização administrativa. 

Art. 3º.  Nos termos do § 4º do artigo 59 da Lei Complementar nº 310 de 29 de março de 2016, não será apurada produtividade fiscal e não será devido 
o adicional ao servidor que não estiver no efetivo exercício do cargo e função de fiscalização, exceto na proporção dos dias de licenças para tratamento de 
saúde, período no qual será devida a média dos valores pagos nos seis meses anteriores ao referido afastamento legal.

Art. 4º.  Na concessão das férias regulamentares, do 13º salário ou da licença prêmio por assiduidade do servidor ocupante de cargo efetivo de Fiscal 
de Obras, os valores correspondentes ao Adicional de Produtividade Fiscal serão apurados pela média percentual do Adicional de Produtividade Fiscal, 
percebida pelo servidor nos últimos doze meses.

Prefeito Alan Aquino Guedes de Mendonça 3411-7664
Vice-Prefeito Carlos Augusto  Ferreira Moreira 3411-7665
Agência Municipal de Transportes e Trânsito de Dourados Mariana de Souza Neto 3424-2005
Agência Municipal de Habitação e Interesse Social Diego Zanoni Fontes 3411-7745
Assessoria de Comunicação e Cerimonial Ginez Cesar Bertin Clemente 3411-7626
Chefe de Gabinete Jessica Medeiros Silva 3411-7664
Fundação de Esportes de Dourados Luis Arthur Spinola Castilho 3424-0363
Fundação Municipal de Saúde e Administração Hospitalar de Dourados Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-3000
Fundação de Serviços de Saúde de Dourados Jairo José de Lima 3411-7731
Guarda Municipal Liliane Graziele Cespedes de Souza Nascimento 3424-2309
Instituto do Meio Ambiente de Dourados Lauro Maymone Coelho Netto 3428-4970
Instituto de Previdência Social dos Serv. do Município de Dourados - Previd Theodoro Huber Silva 3427-4040
Procuradoria Geral do Município Paulo César Nunes da Silva 3411-7761
Secretaria Municipal de Administração Vander Soares Matoso 3411-7105
Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Ademar Roque Zanatta 3411-7299
Secretaria Municipal de Assistência Social Daniela Weiler Wagner Hall 3411-7710
Secretaria Municipal de Cultura Francisco Marcos Rosseti Chamorro 3411-7709
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Cleriston Jose Recalcatti 3426-3672
Secretaria Municipal de Educação Ana Paula Benitez Fernandes 3411-7158
Secretaria Municipal de Fazenda Everson Leite Cordeiro 3411-7107
Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica Wellington Henrique Rocha de Lima 3411-7672
Secretaria Municipal de Obras Públicas Luis Gustavo Casarin 3411-7112
Secretaria Municipal de Planejamento Romualdo Diniz Salgado Junior 3411-7788
Secretaria Municipal de Saúde Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-5500
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos Marcio Antônio do Nascimento 3424-3358
Controladoria Geral Do Município Raphael da Silva Matos 3411-7760
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Art. 5º. A avaliação do desempenho individual destina-se ao pagamento do adicional de produtividade fiscal para os servidores ocupantes de cargo efetivo 
de fiscal de obras. 

§ 1º. Para fins de mensuração da produtividade a avaliação do desempenho qualitativo e quantitativo se dará de forma individual, com foco na contribuição 
pessoal para o alcance e superação das metas estipuladas neste decreto, de modo a obter-se maior eficácia na prestação dos serviços de fiscalização. 

§ 2º. O desempenho individual de cada servidor será aferido pelo Secretário Municipal de Planejamento, que verificará os trabalhos realizados no exercí-
cio das atividades de fiscalização no período de 01 (um) mês, de acordo com os parâmetros de procedimentos e quantificação de pontuações constantes do 
Anexo I deste Decreto; a produtividade será remunerada de acordo com a produção realizada, além do conceito mínimo, conforme Anexo II deste Decreto. 

§ 3º. O valor do adicional de produtividade fiscal corresponderá a até 100% (cem por cento) do valor do vencimento base, mediante apuração do resultado 
das atividades de fiscalização vinculadas ao exercício dos cargos de fiscais com provimento por escolaridade em Ensino Médio. 

§ 4º. A produtividade individual mínima mensal de cada fiscal se resume a 100 (cento pontos). 

§ 5º. O adicional de produtividade incidirá sobre a pontuação que exceder o mínimo previsto, na forma do Anexo II. 

Art. 6º  Para fins de pontuação serão contados os procedimentos de fiscalização realizados durante a carga horária normal do cargo, bem como aqueles 
realizados fora do horário normal de expediente, e ainda em finais de semana e feriados. 

Art. 7º  O servidor deverá entregar ao Departamento de Fiscalização de Obras, até o segundo dia útil de cada mês, relatório individual detalhado, com 
indicação dos documentos comprobatórios, na forma de planilha impressa, as atividades realizadas no mês anterior, ordenadas por procedimento e data, 
para fins de constatação da pontuação atingida para conferência e ratificação pelo Secretário Municipal de Planejamento. 

§ 1º Os documentos relativos aos atos de fiscalização que geram pontuação devem estar devidamente preenchidos ou publicados em edição do diário 
oficial, e com indicação da data e hora da realização do ato, sob pena de perderem validade para fins de adicional de produtividade fiscal. 

§ 2º Os documentos comprobatórios do relatório deverão ficar devidamente arquivados em forma digital na secretaria, para eventuais verificações. 

Art. 8º  Após a avaliação efetuada nos critérios do artigo anterior, o relatório individual de avaliação referendado pelo Secretário Municipal de Planejamen-
to, será encaminhado ao Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração, até o dia 10 (dez) do mesmo mês de elaboração. 

Art. 9º.  O adicional de produtividade fiscal discriminado neste decreto poderá ter seu pagamento cessado, independentemente de manifestação do servi-
dor, quando deixar de existir as razões para sua concessão. 

Art. 10 As pontuações que excederem os limites máximos constantes neste decreto não poderão ser utilizadas nos meses subsequentes. 

Art. 11  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 1.913 de 28 de junho de 
2019.

Dourados - MS, 19 de abril de 2023. 

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS

ANEXO I DO DECRETO Nº 2.191 DE 19 DE ABRIL DE 2023

PROCEDIMENTO REFERÊNCIA UNITÁRIA PONTUAÇÃO
UNITÁRIA

Vistoria de obra para acompanhamento de andamento
de rotina

Relatório 2

Vistoria de obra com entrega de notificação de infração
por irregularidades diversas em imóveis particulares

Auto de Infração/Notificação 6

Vistoria de obra com entrega de notificação de infração
em ocupações clandestinas de imóveis públicos

Auto de Infração/Notificação 8

Vistoria de obra com entrega de embargo de infração por
irregularidades diversas

Auto de Infração/Embargo 7

Realização de vistoria com parecer fundamentado para
atendimentos diversos solicitada em processo
administrativo ou denúncia

Relatório 4

Atendimento ao contribuinte com orientações sobre
atribuições específicas da atribuição legal

Relatório 2

Processo administrativo Parecer/Encaminhamento 3
Acompanhamento de execução de reintegração de posse
/ demolição de construção irregular solicitadas via
judicial ou por superior hierárquico

Relatório 6

Lançamento de multas Notificação por edital/ AR 3

Pontuação Mínima Integral no Mês/Período Avaliado 100 pontos

Dias de Férias/ Licença-Prêmio ou Licença-saúde no
Período Avaliado, com comprovação:

xx dias

ANEXO II DO DECRETO Nº 2.191 DE 19 DE ABRIL DE 2023

Tabela de Incidência de Produtividade Fiscal

PONTOS PORCENTUAL
101-120 20%
121-140 40%
141-170 60%
171-199 80%

200 ou superior 100%
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AVISO DE SUSPENSÃO

PROCESSO Nº 081/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal de Administração, torna público que fica suspenso, até ulte-

rior deliberação, o procedimento licitatório referente ao certame em epígrafe, tendo por objeto a “contratação de empresa especializada para prestação de 

serviço de seguro automotivo para ônibus e caminhões destinado ao uso da frota da Secretaria Municipal de Educação”. O referido ato atende solicitação 

da Secretaria Municipal de Educação, órgão requisitante, formalizada através de Comunicação Interna (C.I. nº 390/2023/Semed). Salienta-se que, tão logo 

haja posicionamento acerca da retomada, esta será comunicada por meio de publicação na Imprensa Oficial. Informações adicionais pelo telefone (0XX67) 

3411-7755 ou pelo e-mail “pregao@dourados.ms.gov.br”.

Dourados-MS, 26 de abril de 2023.

Vander Soares Matoso

Secretário Municipal de Administração

LICITAÇÕES
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